

 
 
 
 
 
 
 


                                                        LEI N.º 1669 
                                                        DE 07 DE AGOSTO DE 2012 
                                                        “Dispõe sobre delimitação e denominação de Bairros da  
                                                         cidade de Piquerobi/SP que especifica” 
     
 
 
                              Jose Adivaldo Moreno Giacomelli, Prefeito Municipal de Piquerobi, Estado de 


São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
 
                 FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 


seguinte Lei: 
 


LEI Nº 1669 DE 07 DE AGOSTO  DE 2012 
 
 
Artigo 1º.)- Na conformidade do Anexo I e Mapeamento anexos, parte integrante desta Lei, ficam criados os Bairros 
abaixo descritos, para fins de delimitação e denominação  do zoneamento urbano da cidade de Piquerobi:  
 


1. Bairro do Cruzeiro; 
2. Centro 
3. Jardim Bela Vista 
4. Jardim Alvorada 
5. Parque Central 
6. Bairro Barra Funda 
7. Jardim Esplanada 
8. Bairro Brasil Novo 


 
Artigo 2.º) As delimitações servirão de base para efeito de utilização da Planta Genérica de Valores, dentre outras 


finalidades urbanísticas. 
  
Artigo 3º.)-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 


 
 
 


Prefeitura Municipal de Piquerobi,  07 de Agosto   de 2012 
 
 
 


 
José Adivaldo Moreno Giacomelli 


Prefeito Municipal 
 
 
 


Publicada e registrada na secretaria nesta data e afixada em local de costume 
 
 
 
 


Ângela Rodrigues Soares 
Diretora Administrativa 


 


 
 







 
 


 


 


 


 
ANEXO I 


DESCRIÇÃO E DELIMITAÇÃO DOS BAIRROS DA CIDADE DE PIQUEROBI/SP 
 


 
BAIRRO DO CRUZEIRO: Inicia-se na Quadra 01, esquina com a  Rua das Sete Copas 
seguindo por esta até a Quadra 02 esquina com a Rua Euclides Pereira de Queiróz; 
seguindo por esta até a Quadra 12 esquina com a Rua XV de Novembro; seguindo por 
esta até a Quadra 11 esquina com a Rua das Sete Copas; seguindo por esta até a 
esquina da Rua Dr. Pedro de Toledo, ponto inicial desta descrição. 
 
 
CENTRO: Inicia-se na Quadra 3 da Rua  Euclides Pereira de Queiróz esquina com a 
Rua José Bonifácio seguindo por esta até a Quadra 8 esquina da Rua Anchieta; 
seguindo por esta até a Quadra 18 esquina da Rua Quinze de Novembro; seguindo por 
esta até a Quadra 13 esquina da Rua Euclides Pereira de Queiróz; seguindo por esta 
até a esquina da Rua José Bonifácio, ponto inicial desta descrição. 
 
 
 JARDIM BELA VISTA: Inicia-se na Quadra 9 da Rua Anchieta esquina com a Rua 
José Bonifácio; seguindo por esta até a Quadra 10 esquina com a Rua Evaristo 
Jacomelli; seguindo por esta  até a Quadra 50 esquina com a Rua Aroldo Ventura; 
seguindo por esta até a Quadra 49 esquina com a Rua Anchieta; seguindo por esta até 
a esquina da Rua José Bonifácio, ponto inicial desta descrição. 
 
 
JARDIM ALVORADA:Inicia-se na Quadra 23 da Rua Euclides Pereira de Queiróz 
esquina com a Rua Quinze de Novembro; seguindo por esta até a Quadra 28 esquina 
com a Rua Anchieta; seguindo por esta até a Quadra 48 esquina com a Rua Aroldo 
Ventura;seguindo por esta até a Quadra 43 esquina com a Rua Euclides Pereira de 
Queiróz; seguindo por esta até  a esquina da Rua Quinze de Novembro, ponto inicial 
desta descrição. 
 
 
PARQUE CENTRAL:Inicia-se na Rua Guarani esquina com a Av. Cel Manoel Pinheiro; 
seguindo por esta até a esquina do prolongamento da Av. Prefeito Julio Bariane; 
seguindo por este até a esquina da Rua Carlos Gaidarge defletindo a esquerda pela 
travessa da antiga FEPASA até a esquina com a Rua José Bonifácio; seguindo por 
esta até a esquina com a Rua Guarani; seguindo por esta até a esquina da Av. Cel 
Manoel Pinheiro, ponto inicial desta descrição. 
 
 







BAIRRO BARRA FUNDA: Inicia-se na Quadra 1 da Avenida Prefeito Julio Bariane 
esquina com a Av. Cel. Manoel Pinheiro seguindo por esta até a Quadra 2 esquina com 
a Rua Dr. Alfredo Marcondes Cabral; seguindo por esta  até Quadra 14A esquina com 
a Rua São Paulo; seguindo por esta até a Quadra 13A esquina com a Avenida Prefeito 
Julio Bariane; seguindo por esta até a esquina com a Av. Cel. Manoel Pinheiro, ponto 
inicial desta descrição. 
 
 
JARDIM ESPLANADA: Inicia-se na Quadra 3 da Rua Dr. Alfredo Marcondes Cabral 
esquina com a Av. Cel. Manoel Pinheiro; seguindo por esta até a Quadra 4 esquina 
com a Av. Mauro Delatim; seguindo por esta até a Quadra 8 esquina com a Rua Sete 
de Setembro; seguindo por esta até a Quadra 7A esquina com a Rua Dr. Alfredo 
Marcondes Cabral; seguindo por esta até  a esquina da Av. Cel. Manoel Pinheiro, ponto 
inicial desta descrição. 
 
 
BAIRRO BRASIL NOVO:Inicia-se na Quadra 11 da Rua Dr. Alfredo Marcondes Cabral 
esquina com a Rua sete de Setembro; seguindo por esta até a Quadra 12 esquina com 
a Av. Mauro Delatim; seguindo por esta até a Quadra 16B esquina com a Rua São 
Paulo; seguindo por esta até a Quadra 15 esquina com a Rua Dr. Alfredo Marcondes 
Cabral; seguindo por esta até a esquina da Rua Sete de Setembro, ponto inicial desta 
descrição. 
 
 
 
 
 


Piquerobi 07 de Agosto de 2012 
 
 
 


José Adivaldo Moreno Giacomelli 
Prefeito Municipal   






